
8) O artigo 4.o, n.o 1, do Regulamento n.o 2887/2000, lido em
conjugação com o artigo 5.o-A, n.o 3, da Directiva 90/387/CEE
do Conselho, de 28 de Junho de 1990, relativa à realização do
mercado interno dos serviços de telecomunicações mediante a oferta
de uma rede aberta de telecomunicações, na redacção dada pela
Directiva 97/51/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
6 de Outubro de 1997, exige que os órgãos jurisdicionais nacio-
nais interpretem e apliquem as regras processuais internas que
regulam o exercício dos recursos de modo a que uma decisão da
autoridade reguladora nacional relativa à autorização das tarifas
para o acesso desagregado ao lacete local possa ser contestada judi-
cialmente, não apenas pela empresa destinatária de tal decisão mas
também por beneficiários, na acepção do referido regulamento,
cujos direitos sejam potencialmente afectados pela decisão.

9) O Regulamento n.o 2887/2000 deve ser interpretado no sentido
de que, durante um procedimento de supervisão da tarifação do
acesso desagregado ao lacete local, conduzido por uma autoridade
reguladora nacional nos termos do artigo 4.o do referido regula-
mento, incumbe ao operador notificado provar que as suas tarifas
respeitam o princípio da fixação das tarifas com base numa orien-
tação para os custos. Em contrapartida, cabe aos Estados-Membros
determinar a repartição do ónus da prova entre a autoridade regula-
dora nacional que adoptou a decisão de autorização das tarifas do
operador notificado e o beneficiário que contesta essa decisão. Cabe,
igualmente, aos Estados-Membros determinar, nos termos das suas
regras processuais com observância dos princípios comunitários da
efectividade e da equivalência da tutela jurisdicional, as modalidades
de repartição do ónus dessa prova, em caso de impugnação judicial
de uma decisão da autoridade reguladora nacional relativa a uma
autorização das tarifas de um operador notificado para o acesso
desagregado ao seu lacete local.

(1) JO C 96 de 22.4.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de
17 de Abril de 2008 (pedido de decisão prejudicial
do Rechtbank van koophandel Hasselt — Bélgica) —
Confederatie van Immobiliën-Beroepen van België
VZW, Beroepsinstituut van Vastgoedmakelaars/Willem Van

Leuken

(Processo C-197/06) (1)

(Reconhecimento de diplomas — Directiva 89/48/CEE —

Agente imobiliário)

(2008/C 142/04)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Rechtbank van koophandel Hasselt

Partes no processo principal

Recorrentes: Confederatie van Immobiliën-Beroepen van België
VZW, Beroepsinstituut van Vastgoedmakelaars

Recorrido: Willem Van Leuken

Objecto

Prejudicial — Rechtbank van koophandel Hasselt (Bélgica) —
Interpretação dos artigos 3.o e 4.o da Directiva 89/48/CEE do
Conselho de 21 de Dezembro de 1988, relativa a um sistema
geral de reconhecimento dos diplomas de ensino superior que
sancionam formações profissionais com uma duração mínima
de três anos (JO 1989, L 19, p. 16) — Obrigação de um agente
imobiliário estabelecido num Estado-Membro que exerça uma
actividade de mediação imobiliária noutro Estado-Membro de
cumprir os requisitos de exercício dessa profissão impostos pela
legislação desse Estado em execução da directiva — Obrigação
mesmo em caso de existência de um contrato de colaboração
entre esse agente e um agente autorizado no Estado em questão

Parte decisória

Os artigos 3.o e 4.o da Directiva 89/48/CEE do Conselho, de
21 de Dezembro de 1988, relativa a um sistema geral de reconheci-
mento dos diplomas de ensino superior que sancionam formações
profissionais com uma duração mínima de três anos, alterada pela
Directiva 2001/19/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
14 de Maio de 2001, opõem-se à legislação de um Estado-Membro
que faz depender a realização, no seu território, de actividades como as
que estão em causa no processo principal, por parte de um prestador
estabelecido noutro Estado-Membro e que se encontra numa situação
como a do demandado no processo principal, de uma autorização cuja
concessão está sujeita à aprovação numa prova de aptidão em Direito.

(1) JO C 165 de 15.7.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de
15 de Abril de 2008 (pedido de decisão prejudicial
da Labour Court — Irlanda) — Impact/Minister for
Agriculture and Food, Minister for Arts, Sport and
Tourism, Minister for Communications, Marine and Natural
Resources, Minister for Foreign Affairs, Minister for Justice,

Equality and Law Reform, Minister for Transport

(Processo C-268/06) (1)

(«Directiva 1999/70/CE — Artigos 4.o e 5.o do acordo-quadro
relativo a contratos de trabalho a termo — Contratos de
trabalho a termo na Administração Pública — Condições de
emprego — Remunerações e pensões — Renovação de
contratos de trabalho a termo por um período até oito anos —

Autonomia processual — Efeito directo»)

(2008/C 142/05)

Língua do processo: inglês

Órgão jurisdicional de reenvio

Labour Court
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Partes no processo principal

Demandante: Impact

Demandados: Minister for Agriculture and Food, Minister for
Arts, Sport and Tourism, Minister for Communications, Marine
and Natural Resources, Minister for Foreign Affairs, Minister for
Justice, Equality and Law Reform, Minister for Transport

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Labour Court — Interpretação
dos artigos 4.o, n.o 1 [Princípio da não discriminação], e 5.o,
n.o 1 [Disposições para evitar a utilização abusiva de sucessivos
contratos de trabalho ou relações laborais a termo], do anexo à
Directiva 1999/70/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999,
respeitante ao acordo-quadro CES, UNICE e CEEP relativo a
contratos de trabalho a termo (JO L 175, p. 43) — Recurso que
tem por objecto o efeito directo das referidas disposições —
Incompetência do órgão jurisdicional nacional de acordo com o
direito nacional — Competência decorrente do direito comuni-
tário, nomeadamente, dos princípios da equivalência e da efecti-
vidade

Parte decisória

1) O direito comunitário, em particular o princípio da efectividade,
exige que, no âmbito da competência que lhe foi atribuída, ainda
que a título facultativo, pela legislação que assegura a transposição
da Directiva 1999/70/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999,
respeitante ao acordo-quadro CES, UNICE e CEEP relativo a
contratos de trabalho a termo, um órgão jurisdicional especializado,
chamado a conhecer de um pedido baseado numa violação dessa
legislação, se declare competente para conhecer igualmente de
pretensões do demandante, directamente baseadas nessa mesma
directiva, relativas ao período compreendido entre a data do termo
do respectivo prazo de transposição e a data de entrada em vigor da
referida legislação, se se apurar que a obrigação imposta a esse
demandante de apresentar, paralelamente, num tribunal comum,
um pedido distinto baseado directamente nessa directiva provoca
inconvenientes processuais de natureza a tornar excessivamente
difícil o exercício dos direitos que lhe são conferidos pela ordem jurí-
dica comunitária. Compete ao órgão jurisdicional nacional proceder
às verificações necessárias a este respeito.

2) O artigo 4.o, n.o 1, do acordo-quadro relativo a contratos de
trabalho a termo, celebrado em 18 de Março de 1999, que figura
em anexo à Directiva 1999/70, é incondicional e suficientemente
preciso para poder ser invocado por um particular perante um juiz
nacional. Tal não é o caso, pelo contrário, do artigo 5.o, n.o 1, do
referido acordo-quadro.

3) Os artigos 10.o CE e 249.o, terceiro parágrafo, CE bem como a
Directiva 1999/70 devem ser interpretados no sentido de que uma
autoridade de um Estado-Membro, agindo na qualidade de empre-
gador público, não está autorizada a adoptar medidas contrárias ao
objectivo prosseguido pela referida directiva e pelo acordo-quadro
relativo a contratos de trabalho a termo, no que se refere à
prevenção da utilização abusiva de contratos a termo, que consistem
em renovar tais contratos por uma duração inabitualmente longa,
no decurso do período compreendido entre a data do termo do
prazo de transposição dessa directiva e a data de entrada em vigor
da lei que assegura essa transposição.

4) Na medida em que o direito nacional aplicável contém uma regra
que exclui a aplicação retroactiva de uma lei na falta de indicação
clara e inequívoca em sentido contrário, um órgão jurisdicional
nacional, chamado a decidir de um pedido baseado numa violação
de uma disposição da lei nacional que transpõe a Directiva
1999/70, só é obrigado, por força do direito comunitário, a
conferir a essa disposição efeito retroactivo à data do termo do
prazo de transposição da referida directiva se, nesse direito nacional,
houver uma indicação dessa natureza, susceptível de conferir a essa
disposição tal efeito retroactivo.

5) O artigo 4.o do acordo-quadro relativo a contratos de trabalho a
termo deve ser interpretado no sentido de que, na sua acepção, as
condições de emprego englobam as condições relativas às remunera-
ções bem como às pensões que dependem da relação laboral, com
exclusão das condições relativas às pensões decorrentes de um
regime legal de segurança social.

(1) JO C 212 de 2.9.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de
17 de Abril de 2008 — Thomas Flaherty (C-373/06 P),
Larry Murphy (C-379/06 P), Ocean Trawlers Ltd
(C-382/06 P)/Irlanda, Comissão das Comunidades Europeias

(Processos apensos C-373/06 P, C-379/06 P e C-382/06 P) (1)

(«Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância —

Medidas de conservação de recursos — Reestruturação do
sector da pesca — Pedidos de aumento dos objectivos do
programa de orientação plurianual “POP IV” em matéria de

arqueação — Indeferimento do pedido»)

(2008/C 142/06)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente(s): Thomas Flaherty (C-373/06 P), Larry Murphy
(C-379/06 P), Ocean Trawlers Ltd (C-382/06 P) [representantes:
D. Barry, solicitor, e A. Collins, SC (C-373/06 P, C-379/06 P e
C-382/06 P), bem como por estes últimos e P. Gallagher, SC
(C-379/06 P)]

Outras partes no processo: Irlanda, Comissão das Comunidades
Europeias (representantes: B. Doherty e M. van Heezik, agentes)

Objecto

Recurso do acórdão do Tribunal de Primeira Instância (Primeira
Secção) de 13 de Junho de 2006, nos processos apensos
T-218/03 a T-240/03, C. Boyle e o./Comissão das Comunidades
Europeias, que anula a Decisão 2003/245/CE da Comissão, de
4 de Abril de 2003, relativa aos pedidos recebidos pela
Comissão no sentido de aumentar os objectivos do POP IV, a
fim de ter em conta as melhorias em matéria de segurança,
navegação marítima, higiene, qualidade dos produtos e
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